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PORTARIAS

AVISO DE LICITAÇÃO

PEDIDOS DE LICENÇA

PORTARIA N. 033/PRES/AMT/2020
10 DE SETEMBRO DE 2020

“Dispõe sobre o funcionamento do Transporte Individual de Pas-
sageiros do Tipo Mototáxi, durante a pandemia do Coronavirus 
– COVID-19.Considerando o avanço do município de Ji-Paraná a 
Fase 3, de acordo com o Decretodo Governo do Estado de Rondônia 
nº:25.348 de 31 de agosto de 2020, e suas alterações e da outras 
providências.”

Considerando o Decreto do Governo do Estado de Rondônia 
nº:24.887, de 20 de março de 2020, que declarou Estado de Calami-
dade Pública, bem como a publicação do novo Decreto, também do 
Governo do Estado de Rondônia nº:25.049, de 14 de maio de 2020, 
e suas alterações, por meio do Decreto nº: 25.138, de 15 junho de 
2020, Decreto nº:25177, de 25 de junho de 2020, Decreto nº:25.195, 
de 06 de julho de 2020, Decreto 25.220, de 10 de julho de 2020, a 
Portaria Conjunta nº:019, de 05 de setembro de 2020, e o avanço do 
Município de Ji-Paraná para a chamada “Fase 3” do enfretamento da 
pandemia do novo Corona Vírus (COVID-19).

O Presidente da AMT, no uso das atribuições legais,

Considerando a competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, em cuidar da saúde, nos termos 
do art. 23, inciso II, da Constituição Federal,

Considerando as informações repassadas pelo Comitê Municipal de 
Enfrentamento e Prevenção à COVID-19, por intermédio do Ofício 
n. 016/COMITÊ/COVID-19/SEMUSA/2020,

Considerando que as medidas de isolamento e distanciamento social 
devem ser proporcionais à realidade apresentada em cada região e 
cidade, levando-se em conta os critérios epidemiológicos, a partir de 
distintos cenários da circulação do vírus, e
Dispõe:

Art. 1º Fica autorizado o retorno das atividades dos Mototaxistas, 
de acordo com as medidas impostas pelo COMITÊ/COVID-19 da 
Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná:

I - a condutor e o passageiro deverão utilizar máscaras e toucas;

II - a cada viagem deverá ser higienizado, capacetes, bancos e alça 
de colete de segurança;
III - nos pontos de apoio deverão permanecer no máximo 10 (dez) 
profissionais por vez, mantendo o distanciamento de 2 (dois) metros 
de cada um;

IV - nos bebedouros deverão utilizar copos descartáveis e/ou garrafa 
de água individual;

V - os capacetes deverão ser abertos e forrados com NAPA e/ou ma-
terial similar para clientes, para que assim seja possível o processo 
de higienização a cada viagem;

VI - o passageiro poderá utilizar seu próprio capacete;

VII - deverá ser evitado o pagamento em espécie, na impossibilidade, 
mototaxista e passageiro devem realizar a higienização das mãos 
com álcool 70%;

VIII - o mototaxista deve trocar a máscara a cada 2 horas;

IX - o mototaxista que apresentar qualquer tipo de Síndrome Gripal 
(SG), que configure sinal ou sintoma de resfriado e/ou gripe, deverá se 
afastar imediatamente das atividades presenciais pelo período mínimo 
de 14 dias, ou mais, no caso de persistência dos sinais/ sintomas, até 
a completa melhora;

X - o mototaxista deverá disponibilizar o álcool gel 70% para higie-
nização das mãos ao cliente antes de tocar em qualquer equipamento 
para sua condução.

Parágrafo único. As medidas de que trata o presente Decreto é de 
caráter temporário, com vigência até disposição em contrário obede-
cendo as orientações estabelecidas pelo Comitê Gestor da COVID-19. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 10 de setembro 
de 2020.

Ji-Paraná, aos 10 dias do mês de setembro de 2020.

Alex Marcos da Silva
Presidente da AMT

Dec. nº:9443/GAB/PM/JP/2018

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 116/2020/PMJP-RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-4114/2020/SEMED

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira, 
Decreto nº 11.848/2019, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, 
Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações 
e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de Seguro Total de 02 (dois) veículos pertencentes à frota 
da Secretaria Municipal de Educação, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, em conformidade 
com as especificações técnicas e condições constantes no Termo de 
Referência (Anexo I). Valor Estimado: R$15.007,28 (QUINZE MIL, 
SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). Data de Abertu-
ra: 24/09/2020. Horário: 09hs00min. (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 10 de setembro de 2020.

Adriana Bezerra Reis
Pregoeira 

Decreto nº 11.848/2019 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO  
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 08/09/2020, a Licença Municipal de Localização, para a 

atividade de EXECUÇÃO DE POÇO ARTESIANO, 

RESERVATÓRIO, BOMBEAMENTO E LIGAÇÕES DAS 

DEVIDAS INSTALAÇÕES NECESSÁRIAS NO CENTRO 

DESPORTIVO E DE LAZER VALMAR MEIRA - CEDEL/BNH 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 064/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 08 de setembro de 2020 
 
 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 08/09/2020, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de EXECUÇÃO DE POÇO ARTESIANO, 

RESERVATÓRIO, BOMBEAMENTO E LIGAÇÕES DAS 

DEVIDAS INSTALAÇÕES NECESSÁRIAS NO CENTRO 

DESPORTIVO E DE LAZER VALMAR MEIRA - CEDEL/BNH  

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 064/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 08 de setembro de 2020 
 
 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Controladoria Geral do Município 
 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
 
 O Presidente da Comissão Especial para organização e efetivação da 2ª Audiência 
Pública do 2º Quadrimestre do exercício de 2020, no uso de suas atribuições e com 
fulcro na Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000 - Art. 9º- § 4, convoca todos os 
segmentos da sociedade civil organizada, bem como todos os cidadãos para acompanharem 
a referida Audiência, que objetiva avaliar o cumprimento das Metas Fiscais deste 2º 
Quadrimestre/2020. 
 

 A Audiência será transmitida ao vivo da sede do Palácio Urupá, através dos canais 
oficiais da Prefeitura, Youtube e Facebook, que poderão ser acessados nos Links 
disponíveis no portal oficial da Prefeitura de Ji-Paraná: http://www.ji-parana.ro.gov.br/.  

 
A Audiência será transmitida em tempo real, não sendo possível a participação 

presencial, em virtude da situação de pandemia vivenciada em nosso País devido a 
disseminação do Coronavírus e, em atenção ao decreto municipal n. 
12.560/GAB/PMJP/2020, Dec. n. 13.085/GAB/PMJP/2020 (e atualizações). 
 
 
 
 
Local: Prefeitura do Município de Ji-Paraná/RO, Palácio Urupá. 
End.: Avenida 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá – CEP nº 76.900-149 
Data: 25 de setembro de 2020 (Sexta-Feira). 
Horário: às 09:00 hs. 
   
 
 

     Ji-Paraná-RO, 03 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Gilmaio Ramos de Santana 
Controlador Geral do Município 
Dec. nº 12.580/GAB/PMJP/20 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO


